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I - Conceitos essenciais para a discussão

➢ Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora

É uma área estratégica da saúde pública e parte integrante do campo da Saúde 
Coletiva, com foco na promoção da saúde e na prevenção de agravos 
relacionados às condições de trabalho (MS) 

 → Trabalho como determinante social do processo saúde-doença



➢ Segurança Alimentar e Nutricional (SAN)

 Realização do direito de todos ao acesso regular e permanente a 

alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso 

a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares 

promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam 

ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis..

→ Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional – LOSAN

     (Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006)

https://www.gov.br/secretariageral/pt-
br/noticias/2023



➢ Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA)

Direito fundamental de toda pessoa a ter acesso a uma alimentação adequada e 

estar livre da fome como pré-requisitos para a realização de outros direitos 

humanos (MDS)

 

https://www.fortaleza.ce.gov.br/noticias/setra-realiza-oficinas-
de-educacao-alimentar-e-direitos-humanos-alimentacao



II - A complexidade da alimentação humana

Alimentação: primeira das necessidades humanas → base para a sobrevivência

A fome afetou 281,6 milhões de pessoas em 2023

 Mais de um em cada 5 habitantes de 59 países (OMS,2024)

 

https://www.camara.leg.br/radio/programas/772240-guia-alimentar-para-a-
populacao-brasileira/



O ato alimentar extrapola a questão biológica

 “Problemas complexos”

(inter-transdisciplinaridade)

➢ Alimentação coletiva

 Ainda mais complexa, pois envolve 

questões alimentares, nutricionais, de segurança 

e saúde dos trabalhadores, de direitos humanos, 

sociais, políticas, econômicas, de produção, 

culturais, entre outras.

https://ojoioeotrigo.com.br/2024/07/voce-sabe-o-
que-e-cultura-alimentar-o-ministerio-da-cultura-
tambem-nao/



III - A alimentação do/a trabalhador/a da construção civil no local de 

trabalho

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e Edificações da Construção 

de Belo Horizonte - Marreta

• Fornecimento de refeições adequadas e saudáveis nos canteiros de 

obras, com destaque para o almoço, é uma antiga reivindicação da 

categoria. 

• Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs 2025/2026) – almoço 

ainda não alcançado



Normas regulamentadoras: 

➢ NR - 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 
construção

• 18.4.2.11 e 18.4.2.12 – Áreas de vivência: cozinhas, refeitórios e pontos de 
hidratação 

➢ NR - 24 - Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho

• 24.5 – Locais para refeições
• 24.6 - Cozinhas

 
 

https://contratuh.org.br/governo-federal-muda-
normas-regulamentadoras-nr-sobre-trabalho/



IV - O preparo de refeições no domicílio

É uma modalidade frequentemente adotada, mas são muitas as 
desvantagens para o trabalhador

Do ponto de vista nutricional:

• Quantidade e qualidade nutricional dos alimentos

• Conteúdo insuficiente de uma marmita padrão para atender
     às necessidades nutricionais

• Inadequação das escolhas alimentares

• Fadiga, com menor rendimento físico e mental 

• Redução da disponibilidade total de alimentos no domicílio →  
Insegurança Alimentar e Nutricional

https://g1.globo.com/sp/campinas-
regiao/noticia/2012/06/



• Redução do consumo de carnes, verduras, legumes, frutas, leite e derivados 

(monotonia) 

• Consumo de alguns alimentos impróprios para acondicionamento em marmitas (ou 

equivalentes) ou aquecimento

• Desconhecimento ou inobservância de necessidades alimentares e nutricionais 

específicas (estados fisiológicos e patológicos)

• Desconhecimento de técnicas adequadas e seguras de higienização, preparo, 

acondicionamento e transporte das refeições preparadas nos domicílios

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-brasil/eu-quero-me-
alimentar-melhor



Do ponto de vista higiênico-sanitário

• Risco aumentado de deterioração microbiológica da refeição, proveniente de 
contaminação no preparo, acondicionamento, transporte, aquecimento e 
armazenamento das refeições

• Utilização de alimentos previamente preparados para “toda a semana” 

• Perda total da refeição disponível, sem possibilidades de substituição 
adequada, levando a longos períodos sem se alimentar

https://www.la.nch.com/contaminaccedilatildeo-de-cozinhas-industriais/contaminacao-de-
cozinhas-industriais



• Higienização precária dos utensílios (marmitas, 
talheres, copos individuais, garrafas de água ou 
café)

• Risco elevado de toxinfecções alimentares, com 
real risco de adoecimento grave, internações e até 
mesmo óbitos

• Riscos de doenças parasitárias

https://clubedamarmita.com.br/higienizar-
potes-termicos-cotretamente/

https://repositorio.ufpb.br/



Do ponto de vista físico-químico

• Alteração da qualidade organoléptica/sensorial do alimento (sabor, odor, cor, aparência, 
textura, consistência)

• Alterações da temperatura

• Excesso de cocção durante aquecimento

• Contaminação por produtos químicos

• Corpos estranhos



Do ponto de vista psíquico

• Constrangimentos perante os colegas de trabalho em relação aos conteúdos da 

refeição

• Tensão domiciliar devido à insuficiência de alimentos (“o que fazer”?)

• Indisponibilidade de tempo para o preparo das refeições (fazer “para a semana”)

https://oglobo.globo.com/economia/fome-volta-assombrar-familias-brasileiras-
21569940



Para os empregadores

Para além da questão do custo, o fornecimento da alimentação preparada e/ou fornecida 

para consumo no local de trabalho apresenta vantagens para os empregadores:

• Trabalhadores mais saudáveis, motivados e produtivos

• Redução dos acidentes e doenças relacionadas ao trabalho

• Redução de absenteísmo/afastamentos

• Imagem da empresa perante os trabalhadores e a sociedade

• Maior disponibilidade da renda do trabalhador para uso 

em outras necessidades essenciais

• Contribuição para a promoção da SAN e do DHAA

https://pt.pikbest.com/photo/group-of-happy-construction-
workers-in-hardhats-looking-at-camera_10045130.html



V - Alguns aspectos a serem observados até que a demanda dos trabalhadores seja 
atendida

• Normas regulamentadoras, convenções coletivas e toda a legislação vigente

• Disponibilização de refrigeradores para acondicionamento das refeições até o 

momento do aquecimento para consumo

• Acesso a conhecimento sobre a produção domiciliar segura de refeições (Educação 

em Saúde e Educação Alimentar e Nutricional)

• Melhoria das condições de produção, acondicionamento, transporte, estocagem, 

aquecimento, consumo e disposição de rejeitos nos ambientes de trabalho



• Melhoria das condições higiênico-sanitárias dos ambientes e mobiliários 

destinados às refeições

• Garantia da segurança hídrica, com fornecimento adequado e suficiente de 

água e, se necessário e indicado, de isotônicos para reidratação oral e 

manutenção do equilíbrio hidroeletrolítico.
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Alimentar bem o trabalhador não se resume a custos:  é investimento 

em saúde, qualidade de vida, produtividade, dignidade e garantia do 

DHAA!
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